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D E C R E T O N~ 1377 

de 12 de fevereiro de 1971 

O Prefeito ~·u lici:'a1 da Zstância de São Joc:é 

dos Campos, de acÔrdo con o artigo 39, i ter.J. v, do Decreto-lei conp1Q. 

ment ar n2 O, de 31 de dezeubro de 1969 , 

D ~ C !! E T J. : 

Artiq;o 1~ - Ficam fixadas as see:ui ntcs diá
rias aos servidores municinais : 

, 
1 1/2 Cargos Funções 1 dütria I ou comrlleta 

, , 
diaria din.ria 

ChcfPS de ne,."lrtarnento e \ssessores ~-70,00 (~-40 ,oo C1-~0 ,oo 
Chefes de Divisno n 50 , 00 11 30 ,oo t'l 15,00 
Outros servi ~lore s " 40 , 00 " 20 , 00 " 10,00 

Artigo 2º - O servidor fica dis~e~sado da 
exibi?ão do contao . 

Artirro 3~ 
-sente decreto, corrcrao por conta 

- As deflnosas com ... exe cu, ~o rlo pr~ 

de verbas nr~~rias do or~aMcnto . 
• 4 .. 

Artirro 42 - ~ste decreto entr ará e''! v irYor nu 

data de sua publ icação, rovo~adas as ~isJosi~~cs e~ contr~rio . 
" ""' - , Pro 1'o i ter a cJn -st a f" i:~ de S:1o Jose dos Crun -

pos, 12 de fevereiro de 1071. 

fO::> :::.r-co~ 
Sérrrio So)ra1 ec iveira 

Prcfei to :.' '1ÍCi:>al 

/ 

!legi ~trado e !JUb1i cado no Der>arta: 'Oi. to de Ad 

rnilri s tr~ção, aos doze dias do mês de feveroi ro de J1i1 novcce,1tos e 
c:etP.nta e um . 

A ~~w-J ~n~e1a \par cidn :~ura 

Chefe do De"!')nrt . ... e Adl:tinistr., ':'ão 
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